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FEDERAÇÃO PAULISTA DE BASKETBALL 
Fundada em 24.04.1924 

 

SISTEMA DE DISPUTA 
 

XXIII - CAMPEONATO ESTADUAL DA PRIMEIRA DIVISÃO MASCULINO  
 

2 0 2 2 
 

ANEXO XIII 
 

Artigo 1 - 
O Campeonato Estadual da Primeira Divisão Masculino da temporada de 2022 será promovido e 
organizado pela Federação Paulista de Basketball, em conformidade com o Regulamento Geral e este 
anexo. 

 
Artigo 2 - 

O campeonato será disputado em 02 (duas) fases: 
1ª) FASE DE CLASSIFICAÇÃO, e 
2ª) FASE DO PLAYOFF. 

 
Artigo 3 -  

FASE DE CLASSIFICAÇÃO 
As associações comporão uma única chave e jogarão entre si em turno e returno, conforme tabela de 
jogos elaborada pelo Departamento Técnico da F.P.B.. 

 
Parágrafo 1º - 

As agremiações que obtiverem classificação de 3° (terceiro) a 6° (sexto) lugares estarão classificadas 
para a disputa da Fase do Playoff – Quartas de Final. 

 
Parágrafo 2º - 

As agremiações que obtiverem classificação de 1° (primeiro) e 2° (segundo) lugares estarão 
classificadas para a disputa da Fase do Playoff – Semi Final. 

 
Artigo 4 - 

FASE DO PLAYOFF 
 
Será disputada em 03 (três) etapas a saber, QUARTAS DE FINAL, SEMI FINAL e FINAL, sempre 
em melhor de 03 (três) partidas, jogando-se a primeira com mando da equipe com 
CLASSIFICAÇÃO INFERIOR e a segunda e terceira, se necessária, com mando da equipe com 
CLASSIFICAÇÃO SUPERIOR. 

 
Artigo 5 -  

FASE DO PLAYOFF – QUARTAS DE FINAL 
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Parágrafo 1° - 
As 04 (quatro) agremiações classificadas para a Fase do Playoff – Quartas de Final disputarão as 
partidas na seguinte ordem: 
Jogo 01Q – 3° Colocado X 6° Colocado, 
Jogo 02Q – 4° Colocado X 5° Colocado. 

 
Parágrafo 2° - 

Classificar-se-ão para a Fase do Playoff – SEMI FINAL as agremiações que obtiverem 02 (duas) 
vitórias. 

 
Artigo 6 -  

FASE DO PLAYOFF - SEMI FINAL 
 
Parágrafo 1° - 

As 04 (quatro) agremiações classificadas para a Fase do Playoff - Semi Final disputarão as partidas 
na seguinte ordem: 
Jogo 01S – 1° Colocado X Vencedor do Jogo 02Q (da Fase Quartas de Final), 
Jogo 02S – 2° Colocado X Vencedor do Jogo 01Q (da Fase Quartas de Final). 

 
Parágrafo 2° - 

Classificar-se-ão para a Fase do Playoff - FINAL as agremiações que obtiverem 02 (duas) vitórias. 
 
Artigo 7 -  

FASE DO PLAY OFF - FINAL 
 
Parágrafo 1° - 

As agremiações vencedoras da Fase do Playoff – Semi Final disputarão o 1º (primeiro) lugar, de 
acordo com o disposto no Artigo 4. 

 
Parágrafo 2° - 

Apurar-se-á o CAMPEÃO e demais colocados. 
 
Artigo 8 - 

Poderá vir a ser aplicado o Artigo 83 do Regulamento Geral de Competições 2022: “o mando de 
quadra das partidas de Fase Final, de toda e qualquer categoria, seguirá o disposto o Sistema de 
Disputa de cada competição, mas podendo ser revertido para a F.P.B., em caso de interesse da 
Diretoria.” 

 
Artigo 9 - 

DOS DESEMPATES 
Havendo empate no número de pontos de classificação em todos os jogos realizados no grupo, o(s) 
jogo(s) realizado(s) entre as duas ou mais equipes empatadas definirá(ão) a classificação.  
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Permanecendo o empate no número de pontos de classificação no(s) jogo(s) realizado(s) entre estas 
duas ou mais equipes, critérios adicionais serão aplicados na seguinte ordem até que se desfaça o 
empate: 

a) Maior saldo de pontos de jogo dos placares dos jogos realizados entre elas. 
b) Maior número de pontos de jogo marcados nos jogos realizados entre elas. 
c) Maior saldo de pontos de jogo dos placares de todos os jogos realizados no grupo. 
d) Maior número de pontos de jogo marcados em todos os jogos realizados no grupo. 
e) Sorteio. 

Parágrafo único - 
Para efeito de elucidação do exposto acima, serão utilizados os exemplos constantes nas Regras 
Oficiais de Basquetebol da FIBA, D - Classificação das Equipes, D.2 Exemplos. 

 
Artigo 10 - 

A inscrição de jogadores, tanto nacionais como estrangeiros, termina, impreterivelmente, 72 (setenta 
e duas) horas ANTES DO INÍCIO do 2° (Segundo) Turno da Fase de Classificação. 

 
Parágrafo 1° -  

Cada agremiação poderá inscrever, no máximo, 02 (dois) atletas estrangeiros. 
 
Parágrafo 2° -  

O atleta estrangeiro inscrito até o prazo legal poderá ser substituído por outro atleta estrangeiro após 
este prazo e até 72 (setenta e duas) horas antes do início da Fase de Playoff, quando do interesse da 
equipe e desde que o atleta que esteja sendo substituído tenha efetivamente jogado. 

 
Parágrafo 3° -  

Cada agremiação poderá inscrever, no máximo, 02 (dois) atletas que tenham participado do 
Campeonato Estadual da Divisão Especial A-1. 

 
Artigo 11 -  

Todas as partidas serão dirigidas por oficiais de quadra e mesa vinculados à F.P.B.. 
 
Parágrafo 1° - 

A Fase de Classificação será dirigida por 02 (dois) oficiais de quadra e 03 (três) oficiais de mesa. 
 
Parágrafo 2° - 

Toda a Fase de Playoff será dirigida por 03 (três) oficiais de quadra e 03 (três) oficiais de mesa. 
 
Parágrafo 3° - 

O valor total da Taxa de Arbitragem nas partidas da Fase de Classificação será de R$ 1.600,00 (mil e 
seiscentos reais).  
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Nas Fases de Playoff, o valor total da Taxa de Arbitragem será de R$1.900,00 (mil e novecentos 
reais). 

 
Parágrafo 4° - 

A Taxa de Estatística será de R$90,00 (noventa reais) por pessoa, por partida. 
Havendo necessidade de deslocamento de oficiais de estatística residentes em outra cidade que não a 
cidade onde será realizada a partida, haverá um acréscimo único de R$50,00 (cinquenta reais) no 
valor a ser pago. 

 
Parágrafo 5° - 

Em todas as Fases do campeonato, a equipe mandante arcará com as despesas totais de arbitragem e 
estatística. 

 
Artigo 12 - 

A equipe mandante deverá disponibilizar para a realização da estatística, no mínimo 01 (uma) hora 
antes do início da partida: computador, impressora, conexão de internet por banda larga ou 4G. No 
caso de falha de algum destes equipamentos, providenciar imediata substituição por equipamento em 
perfeito estado de funcionamento. 

 
Artigo 13 -  

É obrigatória a colocação do logo da F.P.B. na parte frontal da camisa de jogo, respeitando o 
tamanho mínimo de 5.5 cm de largura por 5.0 cm de altura. 

 
Artigo 14 -  

Caso haja filmagem e transmissão via WEB das partidas da Fase de Playoff Final, as equipes 
envolvidas terão de dispor de internet a cabo no ginásio com capacidade de 10G, e na 
impossibilidade de atender, a equipe perderá o mando de jogo. 

 
Artigo 15 - 

Nas partidas da Fase de Playoff Final a propaganda nos ginásios obedecerá ao “layout” de quadra 
enviado pela FPB. 

 
Artigo 16 - 

Nas partidas da Fase de Playoff Final a FPB designará um Representante em cada jogo. 
 
Artigo 17 - 

Serão oferecidos Troféus para as equipes Campeã e Vice-Campeã e dezoito (18) medalhas por cada 
colocação. 

 
Artigo 18 -  

A agremiação que se sagrar Campeã terá vaga assegurada para a disputa do Campeonato da Divisão 
Especial Série A-1 Masculino de 2023. 
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Artigo 19 - 
Atendendo ao Protocolo Sanitário, as agremiações participantes se comprometem a notificar a FPB 
de imediato, quando qualquer membro de sua equipe apresentar testagem positiva para Covid-19. 
 

Parágrafo 1° - 
Na ocorrência de testagem positiva para Covid-19 por qualquer membro da equipe, a agremiação 
deverá apresentar em seu(s) próximo(s) jogo(s), atestado de realização de teste covid por todos os 
membros da equipe, pelo período de 07 (sete) dias, após a notificação de testagem positiva do 
primeiro / único membro. 
 

Parágrafo 2° - 
O atestado deverá ser datado com data do dia da partida ou, no máximo, dois dias de antecedência.  
 

Parágrafo 3° - 
O atestado deverá ser assinado por médico ou enfermeiro (carimbo de CRM ou COREN), 
comprovando que os membros da equipe relacionados para a partida daquele dia, efetuaram teste 
para Covid-19 com resultado negativo.  
 

Parágrafo 4° - 
O atestado deverá ser entregue ao representante da FPB da partida com uma hora de antecedência 
ao horário de início do jogo, sob pena de não ser autorizada a permanência de seus membros na 
quadra de jogo e consequente decretação de “perda de jogo por W.O.”. 
 

Parágrafo 5° - 
O atestado poderá ser entregue em documento específico ou poderá ser inserido na Relação 
Nominal da equipe a ser entregue a cada partida. 

 
Artigo 20 - 

As infrações disciplinares serão processadas e julgadas na forma estabelecida no Código Brasileiro 
de Justiça e Disciplina Desportiva, aplicando-se ainda as disposições emanadas das normas da 
Federação Paulista de Basketball. 

 
Artigo 21 - 

A inobservância às Determinações / Obrigações sobre questões técnico / administrativas contidos 
neste Sistema de Disputa, bem como no Regulamento Geral de Competições - implicará em 
penalidades administrativas. 

 
Parágrafo 1º - 

As penalidades administrativas serão divididas em três níveis, sendo eles, Leve, Grave e 
Gravíssimo, correspondendo aos seguintes valores: 
a) Categoria LEVE – de R$500,00 a R$2.000,00 
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b) Categoria GRAVE - de R$2.000,00 a R$5.000,00 
c) Categoria GRAVISSIMA - de R$5.000,00 a R$10.000,00 
 

Parágrafo 2º - 
As penalidades administrativas serão aplicadas por cada infração e, em reincidência o valor será 
dobrado, e triplicado após a terceira ocorrência da mesma infração. 

 
Parágrafo 3º - 

O valor da pena admistrativa aplicada deverá ser quitado via Boleto Bancário enviado pela FPB, em 
até 10 (dez) dias corridos. 

 
Parágrafo 4º - 

Recursos serão julgados pela Diretoria da FPB, cabendo a agremiação o envio de recurso no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos após a notificação. 

 
Artigo 22 -  

Continuam em vigor todas as disposições contidas no Regulamento Geral dos campeonatos da 
F.P.B., do qual este anexo passa a fazer parte integrante. 

 
Artigo 23 - 

Os casos omissos serão decididos pela Diretoria da F.P.B.. 
 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE BASKETBALL 
          Departamento Técnico 
 


